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AL-P-(SGM) Nº 002/2023
 
Excelentíssimo Senhor
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
NESTA CAPITAL

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-

lhe, devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Projeto de Lei de
autoria do Deputado Francisco Limma que: “Dispõe sobre o Programa
Estadual de Apoio Técnico-Financeiro às Escolas Família Agrícola - EFAs
do estado do Piauí”.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
especial consideração e elevado apreço.

Dep. FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
03/02/2023, às 09:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 6489845 e o código CRC DE436BC9.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.000445/2023-75 SEI nº 6489845
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PROPOSIÇÃO 2023/SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV           Teresina/PI, 30 de
janeiro de 2023.

LEI Nº                    DE        DE                      DE 2023
Dispõe sobre o Programa Estadual de Apoio
Técnico-Financeiro às Escolas Família
Agrícola - EFAs do estado do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre o Programa Estadual de Apoio Técnico-
Financeiro às Escolas Família Agrícola - EFAs do estado do Piauí, consistente na
reunião de projetos e ações integradas de iniciativa comunitária, buscando
proporcionar educação de nível médio, educação profissional de nível técnico e
formação inicial e continuada a adolescentes, jovens e adultos do campo.

§ 1° Para os efeitos desta Lei, considera-se Escola Família Agrícola o
centro educativo comunitário que atenda, cumulativamente, às seguintes
exigências:

I - funcionamento autorizado pelo Conselho Estadual de Educação,
onde haja a oferta de cursos gratuitos de ensino médio e/ou educação profissional
técnico de nível médio, formação inicial e continuada, qualificação ou
requalificação profissional, com conteúdos curriculares e metodológicos
apropriados às reais necessidades e aos interesses do campo, norteados pelos
princípios básicos da educação do campo, da educação profissional, da educação
ambiental e da educação contextualizada para a convivência como semiárido,
cerrado e meio norte;

II - seja gerenciado por uma associação autônoma sem fins lucrativos,
composta de pais, pessoas e entidades comprometidas com o desenvolvimento
sustentável e solidário;

III - sejam observados os princípios e a metodologia da Pedagogia da
Alternância, observando-se no calendário escolar as fases do ciclo agrícola e as
condições climáticas de cada região;

IV - tenha como objetivo a formação integral da pessoa humana, a
educação popular, contextualizada para a convivência com o semiárido e os
princípios da agroecologia, o trabalho como princípio educativo, com a construção
coletiva e a disseminação de conceitos, conteúdos e métodos do desenvolvimento
integrado e sustentável acumulados pela sociedade civil organizada e pelo poder
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público;
V - confira publicidade dos recursos recebidos, bem como de sua

destinação, garantindo transparência, principalmente, para a comunidade escolar;
VI - preferencialmente, tenha sido declarado de utilidade pública por

Lei Estadual.
§ 2° A Secretaria da Educação do Estado - SEDUC adotará as

providências necessárias à fiel execução da política de que trata esta Lei.
Art. 2° Fica o Poder Executivo, por meio de órgão competente,

autorizado a:
I - firmar, na forma da legislação, parcerias com entidades sem fins

lucrativos mantenedoras das escolas previstas no art. 1° desta Lei, visando a
contribuir para a manutenção e o funcionamento das Escolas Família Agrícola do
Estado, sempre precedido de edital de chamamento público, que deverão
contemplar as peculiaridades dessas instituições, considerando o modelo de
educação contextualizada do campo, da pedagogia da alternância;

II - fiscalizar a correta aplicação dos recursos repassados e analisar a
prestação de contas de modo a contribuir para que as Escolas Família Agrícola do
Estado possam atingir os objetivos da educação do campo, sem prejuízo da
fiscalização a cargo dos pais que compõem as associações.

Parágrafo único. Poderão ainda ser habilitadas à celebração das
parcerias referidas no inciso I do art. 2°, as instituições de ensino privadas,
qualificadas como filantrópicas ou confessionais, que atendam aos seguintes
requisitos, além de outros estabelecidos em regulamento:

I - ausência de fins lucrativos, vedação de destinação de quaisquer
tipos de remuneração ou benefícios a colaboradores remunerados pelo Poder
Público, destinação integral de seus excedentes financeiros às ações de educação
para o campo e, em caso de extinção, destinação integral de seu patrimônio à
associação com semelhantes objetivos institucionais, nos termos do inciso I e III
deste artigo;

II - adoção dos princípios e metodologias da Pedagogia da Alternância,
objetivando a consolidação e o aperfeiçoamento da agricultura familiar, e ao
desenvolvimento sustentável e solidário nos aspectos social, ambiental e
econômico, com organização escolar adequada às peculiaridades regionais,
inclusive quanto aos ciclos agropecuários;

III - certificação como Entidade Beneficente de Assistência Social -
CEBAS, nos termos da Lei Federal n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

VI - preferencialmente, tenham sido declaradas como de utilidade
pública mediante Lei.

Art. 3° As associações previstas no inciso I do art. 1° desta Lei deverão:
I - promover, anualmente, encontros de formação continuada para a

integração de experiências;
II - encaminhar, anualmente, à SEDUC cadastro atualizado das Escolas

Família Agrícola, das quais sejam mantenedoras.
§ 1° Será suspenso o repasse de verbas para entidade que não

apresentar, em até 90 (noventa) dias, as informações constantes do caput deste
artigo.

§ 2° As associações previstas no inciso II do art. 1° poderão contratar
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profissionais qualificados para contribuir com a formação integral dos estudantes
das Escolas Família Agrícola - EFAs do estado do Piauí, por meio de ações de
prevenção, promoção e atenção à saúde, bem como de projetos e programas de
prevenção e enfrentamento à violência.

Art. 4º Os recursos transferidos nos termos desta Lei terão a
destinação definida no respectivo instrumento de parceria.

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELA, em Teresina (PI), 25 de outubro de

2022.
Dep. FRANZÉ SILVA

Presidente
Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
03/02/2023, às 09:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 6489935 e o código CRC C9E8F506.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.000445/2023-75 SEI nº 6489935
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